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'tooU" , @ tMOI dercgo , e Hei por derog&dOl , domo se delles ee fi zússe
especi al men ção em todas as suas partee , não obs tan te a Ordenação ~

(]ue o eont rar tc det erm ina ; a qual tambem derogo para es te efl eitc s&
me-me , ficando altàs sempre em seu vigor, lo: ao Doutor J oãu Pacheco
P", reira , do me u Ccnsclho , Oellunlbargador, do Peco , que se rve de Cben
e ....ler Mór des tes RcinU8 j l't18ndu , q ue a faça publi ca r na Chanct'lIa
TI a I f' q ut! della se remeuão Cópias a todos os "I'r ibunaes , Cebeçes de
Comarcas, e Villa ! des tes Reinos , e seus Dcmiuica ; reg tetnndo-se em
t rulU8 oe IUg,Ul'S , onde se oostumão re!:r~ t llr Ilel\l~l hantes Leis , e men
(b :ule..se o Origi nal deli . para o Meu RlOal Arq uiv o da T orre do 'Tom,
ho Dada na C Idade de Lisboa a08 25 do mp~ de J aneiro , Anno do N'as_
eiment o de Nosso Sen hor J esus Chris tc de 1716, ( I) = Com a ASlli ..
Anal\l ra de E I· Hei com Gua rda.

R cgist. 1101 8«rttoria de Estado dos N eqocios do R ei
uo 1lU L iv. 11'. das Cartas , A h u1'(Í$ , ~ Pou nta
a f ol, 134 cers. e impr, na I mp ressão R egia.

. .~*-.

E U ~LRE I Feçc saber ao' que este Alvará virem : Que sendo o de,
eu rsn doe tere pce sujeito ás g ra ndes altl'raç6f1's , que vem a faze r necee
sarias muitas OOV3 S , e antlfl'A: 0 :1.0 co~i tacl<:l s providencins ; para se Ih1ssar
ptIr meio dl'llf1l8 aos mes mos fins das Uispoeiçõee ", n tnl estubelec idas , que
pe lo Ib rWO d08 aneos 'tlfl'm • ficar impratl l'&.Y d .. : H avendo srdc uti t , e lou
"avfl lmfl'nle erigido o Heepire! d p! E :CpOli t OS fia Cidade dl'l Lisboa debai
xo da All llll ntll traçào da Ml"za da Miser icon lta ,"· lIa , com Estat utcs , P«"
íoe '1 uat'lI se lIushm t.1o o.. mes mos Expostos por te-mpo de anno fi' meio
.I'UI c rt!'açA:o dll8 Amas de Iei te , e d..pois I»< ,r mais se te lO meic , fiara com
rletflrl'ln 01 nove annoa j fic ando nimle t.! t' l!S" t empo em dia nte , até o
em que tcm âo tostado, ri l'baixo 110 podfOr da mesm a MfO l.a da l\J illcricor·
d~ , ou dos resp"cli v08 Morriomos rl(\r ella nomeados , e munidos de al
gU llS PrivilpgiuH, os qu ase se fa z...m r rf'llf'll ll'lI\t'o le !iio imccmpati veis
com a boa ordem, com quI!" se «cha estaheleeida II Policia . e a J usti
ça , como com a util idade com mua cll:' ted.. s os !\Jelll! F if'is VassallOB : E
te ndo resoltad o da r~ferid3 pni tic& tan tos i , H'OIlV ,,"Oien tes , co mo silo ; ae
t umularem-se cada aooo mais de novecen tos ,108 rI:" r"l iuos Ex posros , quo
sustentadol á custa do Hospital , sobe m ;10 f'lft'c t il'o n lílllPro de mais de
q uatro mil com tra to secceeeivo , e d uração Ilf>rpct ua ~ acr- rcscenta
rem-se assim dfOspt"zas supt'riort!'!l li ", Renda, do 1Ilt'lI l1l fl Hoe piral ; c re
su!lar de tudo o damno de falta relll f 'S ml 'ln" lliua SI'! alimentarem oe
n" C t' l n~o asc i do8 - até o anne e mt' io lia sua i l l1\,I.· : ~""j: n inJ () -8P ieuet
rnfti tt' no mesmo abuso , que · df'poi<: l l ~ eXI"P,lercm ',s nove a ongs de
jnl"le, q uando en tr ão no IIS11 da razão , 1I1H' 1" t' 11f' , que 8f'n(lo Il~solrl ..~
rl~Ug pa r" eervirem , se deIt3CCOlOln l\ ,liin, lO l a r~ lt'o SI'lI s A.mfl s , :l flian<a_
flt~ IlOS <l uxili08 ; de.e recolherem 00 H{)sp ilal , e de lIer elJl nf'llf' 8US '

' - ,- - - - - - _ ._ -
fi) \" '.ião••e ,,. A ~"''' h >'i de t ·lo de " "i" " I ' 173\1 , c ~ I de J lll h.. de li ~li . P I>(

n~)()hl< :ã<J Jn 10 d~ Ou tubro de 1000> ~m Cun, ' I!tn ,ln '\!cm dQ D(', cml.n rgo do 1',1<;"' ,
~ ' '' l ·l, · "~ adm re;; t~la"" se deelil rOJl.l que hum" l)';D')à u C<l' lm mQrti. lIão jlr~ci,n iMt_
nn. ~:W.
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fenb(\"s l a té que de novo se ajustem t om outros novos AmOft ; animan..
do-os ,a s s i ~ o aurigCJ , e o _a mparo do H"lIfli t ~1 á mesma ocicsi dede , que
deveria evi ta r-lhes , espectaíuie nte no se lu íemmino ; por haver t<:lpoll_
lati , {Iue a d ie u- m vindo pur muitae vezes , e residido neüe a maior par
le do le nlpo, cum gravalll rl ccnsideravel do mesmo Hospital; cujo Iusti
lu to be , c de ee M 'I acud ir ;i ll u s lt' o ta~ã:o dos di tes E xpostos nos p rimei.
r08 'Ulh08 da aua t'ilb . E q uerendo E u eccorrer a08 eobreditca inconve,
nieutee com 3Sproviden cia" (tue estes abUlOS faaeru indispeollveil : Sou
sf' rvido ordena r 11 09 di lus rf'sppil ul o segui nte.

I . l\'laodl', q ue o dilo 11....s p ita l cceueue a tot'sma Corroalidade, com
qu e et ê a~unl acc ..ita , e (lá a ereer os Eapcetce pelo I llDO e maio da:
lu a prim"ira creaçólo j e subst"qucutE' ID f' nlE' por mais s tnec aooos e meio :
De SUf(E' pceém , 4u ~ I()go que comple rarem sete aonos, ee Ibee . aspeo·
da a e reaçâo , e se lir !;'s não cont rib ua mais com cousa alguma ,

I I, Ilem : :\l alld", q UI:! a presentando-se a p"1l80a, que tiver c readc
qu alqu er EXfJOlllu com us sete annoe da tUA idade completos, para se
l he pagar o re~l o, que se ihe d..ver da crea çâc ; seja Jogo odito Expos
lu lançado e m hu m Livro eom todos os aigoaes, e cla rezas a elle cor·
l~spoorJ l' nl" ~ : P a ra que a todo o t empo poeeâc bem coes tae aa noticias.
qu e se quiae-em sa ht'r de quaesq ucr doa.sobredltce individ ues,

III. fiem : Mando , que IIU mt"SIDO ac to da en t rega ; querendo a pea_
soa I q ne crear qualquer E xposlo, tllll'a:lo a lev ar gr etuir amente , ou
11:lt" II cons..r vn r ..m sua c asa , ou para a aecommcdae na de ouha da
I; U;. viaiuha nça , n âo se acha ndo n isso iuconvenieote , a Mt'Za da Mill&>
Jlcor l! ia , uu os :\lurdumos Dl·puladull pal"a o governo daquelle Hcs pu el ,
lhe fação exp(>(ii r huma Carla de G o i<l do referido Exposto com Iodoa os
si l.:; lI at.'ll , que fi c a r ão la llç:.il"s no L ivro da Malric ll la ; dirigida ao J uia
t! "s O rf:1os da res pectiv a T erra ; e deix endc a pes eoa , que d elle fór ~O..;

1rf' g llt" , Reeibo , pelo qu al se o h r ig ue II apeesee tellc " Odilo J uiz de O r
fdus ; de Il ue só s erá .1t"sobrie: a1 Io cum Ce rtidão deqcelle Juizo, por que
c....nst e q ue deli", se tomou eou te , q oe lhe dec Tulor, e e.tá ecmpre
ht"nl !ido lia Itelaçilu Gt'fa l dos Or fãos do respectivo Termo,

I V, I tem : Mando, que logo q ue assim forem a pr~st!oladol os Expos.
l ns aos rt"s p,'c t ivOIl J uizes dos Orfãas, temem dei lee conta, e prccedâo
na con fo rrtl irla11e da Ordenação do Reino , e do aeu Regimento; reputae
do-os co mo q uae&lluer out ros O rfãoa , a (lucm incumbe a obrigalfão de eu
r.r : Podendo Ol!l re feridos J uieee d istribuiJlus pelas Casal, que 08 quite_
r em I até comple tarem doae a UIl08 , sem veuceeesn ou iro algum O rdf'Da
do , ljue o da e duc aç ão I sustento I e 't'lItido.

V, " fiem : }1811do I q ue ucs outros caeee , nos qoaes I S peeeoae que
os crf'ar" lu . " S 11 ,10 qui 'l. .'rcm torn ar a levar na ecnfoemidade assima de
c1:'rad a ; precpJ,'n ,lo as mesmas Iormelidedee ; sejão catrt'g lles por dhr·
t n b ll lç:iu a c:\l ll~ hum dos .I uizes dos Orflios dl!slllo C idade, e T ermo,
' lU" uh~p r t' atão ide níi-a mente o que eseima ....i dispoetc . Ficando sem
p r!" lia ~ecr"l llria {I. I\l iSL' ri cord ia documenln lt"ga l , p:u r'l ue eOlll le • entre
1,: 11 .lu d'Ho O rfào ..119" re ~ r)t'ct i v' s. J uizt' 9" , COtli l atlafl 31 cla rf"z<ls f1 ece~flarills.

V I. I lem : l\J •• ndo . que ti 'lut' po rém li", rf' á Mezll da Misel"icordi.
JlOl"' r l ambelll d ililribuil los a uu l ros J uizl'!s lias O rràus (Ór& d E'sta ('idade .
{' s t-u T ",rm", C OI UO lhe parecer, con forme IIll l;; trCu mslanciu , e os ca·
l'''-~ Ocçort E' u t t"8.

VI I l lrm : M ~nd u , q u t'" E's tando comple to~ os ide anllos d.. iri ati E'de
c:l.1la E ~ jl uslo ; e st":,u lu logo na fórm a :l.ssima cu l re "'ue ao Jui z dos Orfào!.
a 'lue loca r, , ,.. h j a PU[ lh:sobngado o H pspilill ,'"e a Meu d.. .l\1isert-
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eordia de mais curar delle ; ficando por este meetec motivo lem Pri..Ile
gio alglllu da ref...,irl" C"~a, como se nella nunca ti t'era eJ;i~l iJo; PU' 
q ue He i 1)01 eauoetcs , e de nenhum effcito todos. e quae~quer P,i vd t:-
g iOll, que rossIo ler oe ditos lo:XflOslos . para nunca produzirem effe itc
algum em J uizo I ou (<i ra delfe , ricando red uzidos a buns simples O,f<lOI ,
CUllIO currce q Uaf:'squer dos P õvcs. Eaeeptuo poré m aqe e lles 1~l iY ih:g ius,

que peeteecem :l inge nuidade . ellabilil..çil:o pessoal dos mesmos Or.l4(,)1j ;
pc.rquf' tI"t" ficarào gozando sem q uébra, ou redricc;ào alguma.

VII I. l iem : .ll an do . que 0lI J u ixel t1os0rfJO>i tenblo o meior cuid..
de> na crnçl o , edoceçâo , e ececmmodaqãc dos ecbreditos Esposlm; eae
c ute ndc a re.pt'i lO delles o seu Regimento ponlual , e inteiea raen te ; fa .
sendo-os pôr a aprende r os Offi ciO!l . e Arte., a que as l ua. i Dclinaç~
08 cha marem, E logo que tiverem vin te annos com ple tos I ~,!o bavidos
I.... r t'ma nclpadO!l, Sf'ID e mbargo da OnleDll(ão , qUf' o con l rario delet lfl iM

III : lo: (li Provedores rl u Comarca~. e Syndica ntes dos sobredi tce J uizes
d08 O r(" ol i n1 l uirir:iu so bre es te punto COlll • JDuis zf'I<l~ a indagação.

IX . l tem : .'\J ando , q ue nen hu m Exposto , tlue exceder a idade de
6.. te aume , possa ent rar mai s cc Hcepu al por es te ti t ulo ; nem nelle po s
I.l ser adlllll Udo cumo hospede, ou por qu alquer ou tro litulo, que n âu
lOt".Ia o de Arli rice, 0 11 Servente. E pel' l que rf'~p..ila aos <jue ac tuelme e
t e se achsc no Hcspit al , que nã o c hegneem ,\ idade de vin te euuos , se
r!to) entregues aos J uizes dos Ormoll deata Cidode , o u d.. uuhas fJuaeH~

q Ul·r T t'rras , para onde pedirem , na con formidade dos Paragrafos Iii,
e IV. de~t a Alvará. Os que es cederem eeta ida de , ser âc logo eJ:pu JMls t

deepedidos , c hasidos , t ra tados comu qUaes'1uE' r outras p E" SOOl> de Pcvo ,
para que deixando a oci osidade, busquem o sustento no seu pwprio tra
bal ho , ti i nd us t ria pessoal,

X. ltem : Mando , qu e lodo. oe outros OrJlv!I. que se acharem a
c argo da .M i~e r ic/) rd la I passa ndo de sele a nDO!I de idade , sejâo tambem
d"lóp~did08 na f,jrma a~b illla declarad a . plfa c qu~ precedc:ráo Edit.1es
d e Irlnl a dia_ rar:. ~ta Cidade tlf' Lisboa e se 11 T e -me .

Pt'lo qu.. : MlI ndo á l\1E'za do 1)"'~II:b.lrgn do P aço ; Rf'gf'dor da
Casa d .. Snr rlicaç;1o; G O'rf'rnador da f{ 1!' /a c i(o e Cua do Porto ; Conse
lhos da !\1ioba R"al FUf'nda, e do UI I 'a~. r ; :\It'za da Coneciene ia , e
Ordens j Senado da Ca mara da Cida de dt" Lisb..a ; i\1eza da Inu ndadu
da :\1 iseriwrdia da OI('Sml Cidllle ; e a to .dos O'j U"'f'mbargldores. Co r
re, edores . I're eederes , Ouvidcece , J ui' '' lI dUII O r(i(os . e mai, I·euoa~ ,

a 'I ucm o ecebeeimee tc deste AlfAiá pf'rlOo'ncer. I)U'-' o eumpri(o, gua rM
deu~ . ti o fl ç.lo int eira mente cll m prir , e guardar ill . ioo lpvc:hn t: lll e , 11"" 0
dl~l' lda.• ou e nlbargo algum, Dilo o h, la ulell q TJ at's{luf' r Lei s I Rcg iorentoe ,
D "')OfI lç ÕE'a . o u Ord!"ns e m c untrario . q Uf' Iodas. e todos H ei p.>r be m
d erogar para este effeno sõment e , tin ul/ III aliá s tom t udo o ma is s f'mpre
e m lIe u úg~r . E .M a ndo o utrolJim, 'l U!" VIIIIII. C Ol ITlO Ca rt a passada pt>la
CllilOcd larl 1l. , posto que por e Ua Ililo ha do paU 3r ; e qu e o StoU eni-ilo
ha ja de d ura r mais de bum, em uil(l'l a flll OS, ~" 1lJ ...mbarg(l das OrufOna_
çõ~s, que o cont r.rio determ inJio. D i.HI" !!' llJ Sal va lerra ut' ~a "us em :ll
de J all t'iro de J7 7ú. ( I) = C Ofll a A HH lg nalura ut" ElHei , e do'"l\1i ui.tro.

R~!J fll . fia Secretaria dI. Ella(lo M I Ne'JociOl do R ána
J!fI Liv. 11'. das Cartas . All'lJr6s, e P ulellu s., II

imprf.S1O 1Ia lml'r~I$~J Reg1a.

• (1) VilJ. o Alva.á "d. l i de f enw ro de ·178J, e o de 18 de Olltll.l!ro do; 1006.


